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                                               CERTIFICADO DE AUDITORIA 

 

 

 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNCÍPIO, 

 

Considerando a sua função de apoio ao controle externo no exercício de sua missão 

institucional, prevista no artigo 74 da CRFB/88, no artigo 77 da Lei Federal nº 4.320/64 

e no artigo 59 da LRF, pronunciar-se, sobre as Contas de Governo de 2017, de forma 

conclusiva quanto aos fatos de ordem orçamentária, financeira, patrimonial, operacional 

e aqueles referentes às disposições previstas na LRF, que tenham contribuído para os 

resultados apurados, de modo a subsidiar a análise das contas pelo Tribunal de Contas; 

 

Considerando que as Contas de Gestão do Poder Executivo do Município de Cantagalo, 

referentes ao exercício de 2018, constituídas dos respectivos Balanços Gerais do 

Município e das demonstrações técnicas de natureza contábil, foram elaboradas com 

observância às disposições legais pertinentes;  

 

Considerando o minucioso trabalho da Controladoria-Geral;  

 

Considerando o exame a que procedeu o Departamento de Contabilidade;  

Emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas do chefe do Poder 

Executivo do Município de Cantagalo, referentes ao exercício de 2018, sob a 

responsabilidade do Senhor Joaquim Augusto Carvalho de Paula. 

 

 

 

Marilda Guimarães Lima 

Controladora Geral 
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